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A Câh.ara mt2micãpa]. de Pi].ar do Su]. decre
ta e eu p3:'onulgo a seguinte Lei

â.iiT. le Fica o :EÜ'efeito ÃEwlãcipa:L autora
fado a reglü.arizar o lote de t

terreno con área de 565, 43 }1', pertencente ao Património ].!lj=Elici.-l

pa[} ]oca]j.fado à Rua ]3ugeni.o Theodoro Sobri31ho, 604, ocupado t

irregularmente há mai.s de 15 (quinze) anos, mansa e pacificaaientei
pelo Sr. S:BASTIÃO GOlfES DE OLl:/Elite, cujo Imóvel enconB'ande ca
alastrado nesta bluni.ci.Dali.dado sob ne 020140022001 e registrado sob
ne 07ZI.8 desde 1.967.

ART. 2Q Pai'a fi.n.s nora.ativos! a IEu"esenbe

Leá., subbsi.dia.r-se-á pelas normas
objeto da Lei 693, de 12.09.86.

4BEt 3g. As despesas decora'entes da i)re t

sente Lei, correrãlo por conta de

verbbas próprlas9 consiégiadas em orçamento! suplen.enxadas se neces-
sário

file 4g Esta Lei. en'trará en vi.gor na ,

data de sua :publi.cação , revoga
das na disposição en contrai'io.
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